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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 143/2026

Institui a Política Municipal de Transparência, 
Educação e Sinalização na Fiscalização Eletrônica 
e por Videomonitoramento no município de 
Maracanaú, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Transparência, Educação e Sinalização na 
Fiscalização Eletrônica e por Videomonitoramento no Município de Maracanaú, com o 
objetivo de fortalecer a segurança viária, garantir transparência nas ações de fiscalização 
e promover ações educativas no trânsito.

Art. 2º São princípios da Política Municipal:

I – a preservação da vida e da segurança no trânsito;
II – a transparência das ações de fiscalização;
III – o caráter educativo das políticas de trânsito;
IV – o respeito ao direito de informação do cidadão;
V – a melhoria contínua da sinalização viária;
VI – o fortalecimento da participação popular nas políticas de mobilidade urbana.

Art. 3º O Poder Executivo Municipal deverá promover ampla divulgação das áreas 
fiscalizadas por videomonitoramento e fiscalização eletrônica, mediante:

I – instalação de sinalização vertical informativa;
II – campanhas educativas periódicas;
III – divulgação dos pontos monitorados nos canais oficiais do Município, observadas as 
normas técnicas e legais aplicáveis.

Art. 4º O órgão municipal de trânsito deverá disponibilizar, em portal eletrônico oficial, 
relatório semestral contendo:

I – número total de autuações realizadas;
II – locais com maior incidência de infrações;
III – tipos de infrações mais recorrentes;
IV – valores arrecadados com multas;
V – investimentos realizados com os recursos provenientes das multas de trânsito;
VI – ações educativas e de engenharia de tráfego realizadas no período.

Art. 5º O Município poderá promover ações educativas preventivas em novos pontos de 
fiscalização eletrônica ou videomonitoramento, priorizando campanhas de 
conscientização e orientação à população.

Art. 6º O cidadão terá assegurado, nos termos da legislação vigente, acesso facilitado às 

Pág: 1 de 3



Câmara Municipal de Maracanaú
Avenida Luiz Gonzaga Honório de Abreu, 890 - Piratininga - CEP: 61905-167 - Maracanaú\CE

informações referentes às autuações de trânsito, incluindo imagens e registros 
relacionados às infrações, mediante requerimento administrativo ou sistema eletrônico 
disponibilizado pelo órgão competente.

Art. 7º O Poder Executivo poderá realizar revisões periódicas da sinalização horizontal e 
vertical das vias públicas municipais, especialmente nos locais de maior incidência de 
autuações e acidentes.

Art. 8º O Poder Executivo poderá instituir comissão consultiva ou fórum permanente de 
acompanhamento da mobilidade urbana e fiscalização de trânsito, com participação da 
sociedade civil, representantes do Poder Legislativo, motoristas profissionais, 
motociclistas, motoristas de aplicativos e demais segmentos interessados.

Art. 9º Os recursos arrecadados com multas de trânsito deverão observar a destinação 
prevista na legislação federal, priorizando ações de:

I – educação para o trânsito;
II – sinalização viária;
III – engenharia de tráfego;
IV – prevenção de acidentes;
V – proteção e segurança dos motociclistas e pedestres.

Art. 10. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no que couber.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 26 de Maio de 2026.

Assinado eletronicamente na data: 26/05/2026
pelo CPF: ***.617.913-** no IP: 192.168.131.91

Francisco Ivonaldo Pereira Lima
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem como objetivo instituir, no âmbito do município de 
Maracanaú, a Política Municipal de Transparência, Educação e Sinalização na 
Fiscalização Eletrônica e por Videomonitoramento, buscando fortalecer a segurança 
viária sem abrir mão da transparência, do caráter educativo das ações de trânsito e do 
respeito ao cidadão.

A fiscalização eletrônica e por videomonitoramento representa uma importante 
ferramenta de organização do trânsito e prevenção de acidentes, contribuindo para a 
preservação da vida, redução de imprudências e fortalecimento da mobilidade urbana. 
Contudo, é fundamental que essas ações sejam acompanhadas de medidas claras de 
informação, sinalização e conscientização da população.
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O presente Projeto busca garantir maior transparência nas ações de fiscalização 
realizadas pelo Município, assegurando ao cidadão acesso facilitado às informações 
relacionadas às autuações, bem como ampliando a divulgação dos pontos monitorados e 
dos investimentos realizados com recursos provenientes das multas de trânsito.

A proposta também fortalece o caráter educativo das políticas de trânsito, 
compreendendo que a conscientização e a orientação da população são instrumentos 
essenciais para a redução de infrações e acidentes. A correta sinalização das vias 
públicas e a realização de campanhas educativas permanentes contribuem para uma 
relação mais equilibrada, preventiva e eficiente entre fiscalização e segurança viária.

Além disso, o Projeto reconhece a importância da participação popular na 
construção das políticas de mobilidade urbana, permitindo a criação de espaços 
permanentes de diálogo com a sociedade civil, motoristas profissionais, motociclistas, 
motoristas de aplicativos e demais segmentos diretamente impactados pelas ações de 
fiscalização.

Outro ponto relevante é a necessidade de revisão periódica da sinalização 
horizontal e vertical do município, especialmente em locais com maior incidência de 
autuações e acidentes, garantindo mais clareza, organização e segurança para 
condutores e pedestres.

Importante destacar que a presente proposta respeita integralmente as normas 
previstas no Código de Trânsito Brasileiro e demais legislações federais aplicáveis, não 
interferindo na competência técnica dos órgãos de trânsito, mas estabelecendo diretrizes 
municipais voltadas à transparência, educação e melhoria contínua da mobilidade 
urbana.

Dessa forma, o presente Projeto de Lei representa uma iniciativa moderna, 
equilibrada e necessária para promover uma política de trânsito mais transparente, 
educativa, humanizada e eficiente no município de Maracanaú.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/14406
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